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1
COMPLIANCE AMBIENTAL E CRITÉRIOS ESG

Alexandre Oheb Sion

1 INTRODUÇÃO

O objetivo do compliance é garantir o cumprimento e adequação das atividades 
às normas aplicáveis a determinado setor; garantir a con idencialidade das 
informações fornecidas pelos clientes da empresa; mitigar os riscos associados 
ao negócio; evitar con litos de interesse entre os diferentes participantes da 
organização; evitar ganhos pessoais através de meios arti iciais de mercado 
ou uso de informações privilegiadas; e, inalmente, propagar, por meio de 
educação e treinamento, os valores e a cultura organizacional adotada.

No âmbito do plano de ação das empresas, desenvolveu-se o valor da 
prevenção de riscos do empreendimento nas áreas tributária, trabalhista, 
cível, administrativa e criminal, atentando-se para a legislação vigente para 
a proteção de sua imagem e legado. As questões ambientais, por sua vez, 
nem sempre estiveram presentes como preocupações das empresas aptas a 
integrarem seu plano de gestão. No entanto, com o surgimento da conformi-
dade ambiental, os operadores econômicos passaram a adotar a proteção do 
meio ambiente e o lucro como objetivos que caminham lado a lado. No novo 
paradigma de desenvolvimento sustentável corporativo, as empresas buscam 
lucros limpos e verdes e têm um bom incentivo para fazê-lo.

O programa de Conformidade Ambiental é responsável por apurar as 
vulnerabilidades da empresa em sua área de atuação. Portanto, pode-se dizer 
que uma das maiores vantagens de se estabelecer um plano de compliance 
dentro da empresa é prever possíveis violações, evitando danos ambientais, 
reduzindo os impactos ao meio ambiente e problemas com órgãos de isca-
lização ambiental.

Associado ao compliance ambiental estão os critérios de Environmental, 
Social and Governance (ESG). Os padrões ESG são bons indicadores de risco 
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porque mostram aos investidores que os riscos relacionados ao negócio 
excedem os econômicos tradicionais. Eles também re letem oportunidades 
para todas as empresas (é capaz de atribuir reconhecimento às empresas 
como instituições social e ambientalmente responsáveis no mercado, capazes 
de atrair mais investimentos), bem como para investidores credenciados para 
Investimentos Socialmente Responsáveis (ISR).

Nesse sentido, devemos levar em consideração os critérios (i) ambien-
tais, tendo em vista que as instituições inanceiras exigem que os empreende-
dores cumpram as exigências ambientais cada vez maiores ao oferecer inan-
ciamento; os (ii) sociais, já que se exige que a empresa se atente à relação de 
trabalho, segurança dos pro issionais, remuneração adequada, preocupação 
com o bem-estar pro issional, contribuição das atividades para a comunidade 
etc. e de (iii) governança, consistente na transparência na apresentação das 
informações, gestão quali icada, diversidade e representatividade do conselho 
de administração, combate à corrupção e priorização da ética.

O presente trabalho, a partir de um método teórico-documental do 
tipo dedutivo com análise bibliográ ica e legal, objetiva discutir acerca do 
compliance ambiental e qual a sua relação com os critérios ESG.

2 COMPLIANCE

O compliance, para além do cumprimento da legislação, relaciona-se ao inves-
timento efetivo realizado em pessoas, relações e processos no ambiente corpo-
rativo, não se trata, pois, de um ativo ixo pelo qual é possível atestar automa-
ticamente se determinada empresa tem um produto ou serviço adequado e 
em boas condições. Trata-se, aqui, de uma forma de ser e estar em compliance, 
fazendo com que a empresa e seus colaboradores ajam com ética, transpa-
rência, responsabilidade social e em conformidade normativa.

O termo compliance origina-se do verbo inglês to comply, que signi ica 
cumprir, executar, obedecer, observar, satisfazer o que lhe foi impos-
to. Compliance é o dever de cumprir, de estar em conformidade e fazer 
cumprir leis, diretrizes, regulamentos internos e externos, buscando 
mitigar o risco atrelado à reputação e o risco legal/regulatório.1

Em estudo desenvolvido pela Febraban,2 constatou-se que o termo 
compliance e as funções a ele atreladas datam do início da década de 1970 

1 COIMBRA, Marcelo de Aguiar; MANZI, Vanessa Alessi (Orgs). Manual de Compliance: 
preservando a boa governança e a integridade das organizações. São Paulo: Atlas, 
2010. p. 2.

2 BRASIL. Função de Compliance. ABBI; FEBRABAN, Brasília, 2008.
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a partir da criação do Comitê de Basiléa,3 cujo objetivo era supervisionar os 
bancos, fortalecendo o Sistema Financeiro através da conceituação sistemática 
de suas atividades, tendo como standard a adoção das boas práticas inan-
ceiras, inclusive de procedimentos preventivos de riscos.

Nesse contexto, as instituições inanceiras brasileiras encaravam uma 
concorrência cada vez mais agressiva por lugares de destaque no mercado, 
colaborando, inclusive, para a quebra de instituições inanceiras relevantes 
que, dentre outros fatores, não se atentaram para os riscos da atividade e não 
adequaram suas operações às exigências do setor. No cenário internacional, 
alguns acontecimentos importantes, como os escândalos ocorridos em Wall 
Street em 2002,4 despertaram as instituições inanceiras para a indispensa-
bilidade de uma regulamentação efetiva e de aplicação célere em diversos 
países, com o intuito de gerir os riscos aos quais tais instituições estão sujeitas.5

Com base nesses acontecimentos, às instituições inanceiras coube o 
planejamento de um ciclo de mudanças bruscas relacionadas à sua reestrutu-
ração, as quais incluíram alterações tecnológicas, organizacionais e a implan-
tação de processos constantes de reciclagem, objetivando a otimização do 
recurso humano, incentivando o treinamento e aperfeiçoamento constantes 
e consolidando a Política de Controles Internos e o Código de Ética e Normas 
de Conduta. Por certo, um dos objetivos das instituições inanceiras com a 
adoção dessas práticas era a edi icação de uma imagem séria e comprometida 

3 “O Comitê de Supervisão Bancária de Basileia (Basel Committee on Banking Supervi-
sion) é uma organização que congrega autoridades de supervisão bancária, visando 
fortalecer a solidez dos sistemas inanceiros. Desde 1974 é composto pelos presi-
dentes dos bancos centrais dos países do Grupo dos Dez (G-10), reunindo-se no 
Banco de Compensações Internacionais, na Basileia, Suíça, onde se localiza sua secre-
taria permanente. Nesse comitê, são discutidas questões relacionadas à indústria 
bancária, visando estabelecer padrões de conduta, melhorar a qualidade da super-
visão bancária e fortalecer a solidez do sistema bancário internacional” (JECKEL, 
2012, s. p.).

4 A popularidade da World Wide Web no inal dos anos 1990 desencadeou um fenô-
meno denominado bolha da Internet. O valor de algumas empresas de tecnologia 
atingiu cifras astronômicas, ainda que não haja receita real. Vários empresários se 
tornaram milionários e os investidores correram para comprar mais e mais títulos 
que deveriam ter continuado a valorizar. Como resultado, centenas de empresas 
de Internet valem bilhões de dólares.

 O Nasdaq Composite Index, que inclui a maioria das empresas de tecnologia, aumentou 
exponencialmente. Na época, Alan Greenspan, economista que era presidente do 
Federal Reserve System na época, alertou que os preços teriam “exuberância irra-
cional”. Apesar disso, o frenesi de investimentos continuou - até que a bolha estourou, 
quando icou claro que muitas dessas empresas não eram lucrativas. Portanto, em 
outubro de 2002, o Índice Nasdaq caiu repentinamente e causou uma recessão na 
economia dos EUA, com consequências globais, inclusive. (CRAIG, 2002).

5 BRASIL. Função de Compliance. ABBI; FEBRABAN, Brasília, 2008.
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perante seus clientes, fornecedores e stakeholders, pretendendo conformar 
seus processos internos a um conjunto de informações e orientações advindas 
de fontes con iáveis, que propunham medidas e icazes, de forma a facilitar o 
acesso das informações institucionais a todos os colaboradores da empresa 
para alcançar os melhores resultados.6

No Brasil, a regulamentação jurídica do compliance teve seu início 
marcado pela Lei Federal nº 9.613/1998 e pela Resolução do Conselho Mone-
tário Nacional nº 2.552/1998.

‘Ser compliance’ é conhecer as normas da organização, seguir os pro-
cedimentos recomendados, agir em conformidade, [...] ética e idonei-
dade em todas as nossas atitudes. ‘Estar em compliance’ é estar em 
conformidade com leis e regulamentos internos e externos. ‘Ser e estar 
compliance’ é, acima de tudo, uma obrigação individual de cada colabo-
rador dentro da instituição.7

Sob a ótica do órgão regulador,8 a inalidade de adoção do compliance no 
ambiente corporativo consisti na assistência aos gestores no gerenciamento 
do risco de compliance, caracterizado como o risco de perdas inanceiras e 
reputacionais, bem como sanções derivadas do não cumprimento de dispo-
sições legais regulamentares. Contudo, compliance não signi ica apenas estar 
em conformidade com as normas legais e regulamentares, mas passa pela 
incorporação de princípios de integridade e conduta ética. Dessa forma, ainda 
que todas as exigências normativas sejam cumpridas, os riscos reputacionais 
podem se apresentar, a partir de impactos negativos causados aos stakehol-
ders (acionistas, clientes, empregados etc.), gerando risco à continuidade de 
qualquer empreendimento.

A efetividade do compliance relaciona-se diretamente à relevância atri-
buída aos padrões de honestidade e integridade e às atitudes dos execu-
tivos sêniores, que devem “liderar pelo exemplo”, pelo que é essencial que 
o compliance, sob a ótica hierárquica, seja aplicado de “cima para baixo”. É 
necessário que, para além da conformidade às exigências normativas, os cola-
boradores atuem com ética e idoneidade, bem como haja a disseminação de 
uma cultura de compliance pelos administradores para que a con iança insti-
tucional, diferencial mercadológico, seja atingida ou mantida.

6 COIMBRA, Marcelo de Aguiar; MANZI, Vanessa Alessi. (Orgs). Manual de Compliance: 
preservando a boa governança e a integridade das organizações. São Paulo: Atlas, 
2010. p. 2.

 BRASIL. Função de Compliance. ABBI; FEBRABAN, Brasília, 2008.
8 BANCO CENTRAL DO BRASIL. Auditoria Interna e Compliance na visão do BACEN: 

Perspectiva e Responsabilidade. 8º. Congresso FEBRABAN de Auditoria Interna e 
Compliance, 2007.
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3 COMPLIANCE AMBIENTAL

A necessidade de geração de riqueza a partir da lógica de inclusão socioeconô-
mica, de proteção do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida é temática 
da qual os setores público e privado já não podem deixar de observar em suas 
atividades e operações. A sociedade pós-moderna, marcada pela pluralidade, 
dinamicidade e complexidade nas tessituras de suas relações e operaciona-
lidades, têm, majoritária ou minoritariamente, incorporado práticas mais 
sustentáveis em seus cotidianos. Como corolário dessa mudança de postura, 
cresce também a demanda de cidadãos e grupos sociais com maior consci-
ência holística por adoção de práticas mais sustentáveis e comprometidas 
das atividades empreendedoras públicas e privadas, tendente a a iançar uma 
cultura de integridade sustentável ambiental, social e econômica, nos âmbitos 
locais, regionais, nacionais e internacional.9

Entretanto, à medida que consideramos a existência de um paradigma da 
sustentabilidade, cresce copiosamente o número de normas e processos que 
conduzem a agenda ambiental e de desenvolvimento sustentável sobre a qual 
as noções de riqueza, de inclusão socioeconômica e de proteção ambiental 
são autoconstitutivas e interdependentes.10

Em relação aos impactos antrópicos no meio ambiente natural, as noções 
de prevenção e de precaução11 ambiental, tanto sob a perspectiva jurídica, 
quanto ética e técnico-cientí ica têm conduzido o ciclo econômico da produção, 
distribuição, repartição e consumo de bens e serviços,12 bem como o ciclo das 
políticas públicas.13

As estratégias gerenciais nos empreendimentos privados e no planeja-
mento e implantação de políticas públicas não podem mais ser pensadas disso-
ciadas de um ideal sustentável, sequer sem incorporarem práticas preventivas 
requeridas pelos sistemas jurídico, ético e técnico-cientí ico. Sendo assim, 
a integração e conscientização referente aos procedimentos normativos e 
potenciais impactos ambientais negativos advindos das atividades/empre-

9 SANDS, Philippe; PEEL, Jacqueline; FABRA, Adriana; MACKENZIE, Ruth. Principles 
of international law. Cambridge: Cambridge University Press, 2012.

10 HOLLAND, Alan. Sustainability. A companion do environmental philosophy: black-
wellcompanionstophilosophy. Oxford: DaleJamieson, editor, 2001. p. 390-401.

11 SION, Alexandre Oheb. Considerações sobre o princípio da vedação ao retrocesso 
ambiental e social: limites, parâmetros e aplicação. In: VAZ JÚNIOR, Rubens Sérgio 
S.; FIGUEIREDO NETO, Pedro Camilo de. Direito ambiental: velhos problemas, novos 
desa ios. Simões Filho: Mente Aberta, 2019.

12 SOUZA, Washington Peluso Albino. Primeiras linhas de direito econômico. São Paulo: 
LTr, 2005.

13 CUSTÓDIO, Maraluce Maria; OLIVEIRA, Márcio Luís de. Eco-ef iciency in bidding 
processes to purchase everyday supplies for the Brazilian federal administration. 
Veredas do Direito, Belo Horizonte, v. 12, nº 24, p. 33-61, jul./dez. 2015.
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endimentos devem ser apreendidas e inseridas na dinâmica do empreende-
dorismo privado e público, sob o prisma da conformidade das atividades aos 
critérios ambientais, sociais e de governança. Existe, assim, um compilado 
de normas jurídicas constitucionais, infraconstitucionais, legais e infralegais, 
orientações e procedimentos a serem considerados nas atividades e opera-
ções pelos setores público e privado. Tais diretivas decorrem de experiências 
e re lexões da comunidade cientí ica que se submetem a processos de falibi-
lidade e veri icação técnico-científica.14

O compliance ambiental abrange três aspectos de integridade compor-
tamental no âmbito da atividade empreendedora: (i) a internalização de 
normas e processos de conformação das operações às normas jurídicas, éticas 
e técnico-cientí icas de sustentabilidade; (ii) a aplicação e executoriedade de 
normas e processos já internalizados; (iii) o emprego de sistemas de solução 
de con litos entre normas e processos internalizados entre si; e entre estes e 
as normas e processos externos plurissistêmicos.15

No modelo federativo brasileiro, em que cabe aos entes federativos legis-
larem de forma concorrente em matéria ambiental, nos termos do art. 24 da 
CRFB/1988, a internalização de normas e processos nas atividades e opera-
ções corporativas requer a observância meticulosa do princípio da subsidia-
riedade, de forma a obstar con litos com os respectivos sistemas jurídicos dos 
entes federativos em níveis nacional, local e regional.16

Simultaneamente, referências éticas relativas ao mercado e às expecta-
tivas da sociedade plural devem ser levadas em consideração na aplicação 
de normas e práticas de proteção ambiental e de inclusão socioeconômica. 
Além disso, a estrita conformação das atividades a padrões técnico-cientí icos 
capazes de dirigir algum grau de segurança ambiental torna-se fundamental 
no contexto da sociedade de risco pós-moderna.17

Dessa forma, a remodelagem das operações e atividades de prestação de 
serviços e produção e circulação de bens passa a reclamar a inserção de novas 
técnicas e processos de proteção ambiental. As atividades empreendedoras 
com grau elevado de integridade e conformidade socioambiental podem, inclu-
sive, alterar a dinâmica da atividade econômica, gerando impactos positivos 
na cultura corporativa, re letindo positivamente nos hábitos sociais e cultu-
rais, no médio e longo prazos.

14 POPPER, Karl. A lógica da pesquisa cientí ica. São Paulo: Cultrix, 1974.
15 SANDS, Philippe; PEEL, Jacqueline; FABRA, Adriana; MACKENZIE, Ruth. Principles 

of international law. Cambridge: Cambridge University Press, 2012. p. 135-183.
16 OLIVEIRA, Márcio Luís de. A Constituição juridicamente adequada. 2. ed. Belo Horizonte: 

D´Plácido, 2016. p. 376-377; CUSTÓDIO, Maraluce Maria; OLIVEIRA, Márcio Luís de. Eco-ef-
iciency in bidding processes to purchase everyday supplies for the Brazilian federal admin-

istration. Veredas do Direito, Belo Horizonte, v. 12, n. 24, p. 33-61, Jul/Dez 2015.
17 BECK, Ulrich. A sociedade de risco: rumo a uma outra modernidade. São Paulo: 

Editora 34, 2011.
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4 ESG E COMPLIANCE AMBIENTAL

O ponto central do compliance ambiental e dos critérios ESG está na concreti-
zação do conceito de desenvolvimento sustentável mediante a implementação 
de processos e práticas que visam garantir a direção do desenvolvimento 
sustentável, buscando um equilíbrio entre atributos econômicos, sociais e 
ambientais. Se a conformidade ambiental é baseada na busca pelo alcance de 
critérios de desenvolvimento sustentável, então os padrões ESG se tornarão 
o conceito de desenvolvimento sustentável com seu próprio nome e razão, 
e serão veri icados na implementação de princípios e padrões relevantes.18

Os critérios ambientais (Environmental) têm como foco de atenção o 
impacto (positivo ou negativo) que uma atividade econômica pode ter no meio 
ambiente. Alguns dos temas a serem considerados são: mudanças climáticas/
aquecimento global; produção sustentável (produção local, orgânicos etc.); 
pegada de carbono / emissões de CO2 e gases do efeito estufa; poluição atmos-
férica; gestão de resíduos; gestão de recursos hídricos; fontes de energia utili-
zadas e consumo; conservação de recursos naturais e impacto na fauna e lora.

Os critérios sociais (Social) se preocupam com a relação da empresa com 
a sociedade, tanto com seus consumidores/clientes como com seus funcioná-
rios/colaboradores. Podem ser incluídos nessa temática os seguintes pontos: 
direitos humanos; direito do consumidor / qualidade e segurança de produtos; 
proteção de dados; direitos trabalhistas/proteção e segurança no local de 
trabalho; direitos das minorias / diversidade / questões raciais, de gênero, 
LGBTQI+; responsabilização pela cadeia de fornecimento; trabalho infantil; 
trabalho escravo e integração com a comunidade local.

Já os critérios de governança (Governance) se preocupam com a gestão do 
processo de decisão e proteção dos direitos e interesses dos stakeholders; a estru-
tura dos mecanismos e processos de controle da operação da empresa em respeito 
a princípios éticos e distribuição equânime de direitos e responsabilidades entre 
os stakeholders. Dentre eles, destacam-se processos e icientes e transparentes de 
contabilidade e iscal; remuneração executiva e composição da diretoria; código 
de conduta e valores corporativos / processos de gestão e responsabilização; 
programa de integridade / prevenção de atos irregulares de corrupção, fraude, 
conluio ou práticas coercitivas e prevenção de práticas anticompetitivas.

É importante ressaltar que este movimento não se restringe a uma atitude 
preventiva ou de mitigação de riscos ou danos. É esperada uma atitude pros-
pectiva por parte das empresas que devem contribuir positivamente com os 
objetivos ESG.

18 TRENNEPOHL, Natascha. Incentivos ao compliance ambiental: a caminho da susten-
tabilidade. In: TRENNEPOHL, Terence; TRENNEPOHL, Natascha (Coords). Compliance 
no Direito Ambiental. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2020. Cap. 1, p. 31-44.
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A implementação dos critérios ESG garante o surgimento de oportu-
nidades para a empresa, tanto em relação ao recebimento de investimento 
e inanciamento, quanto em relação à construção da imagem empresarial 
perante os consumidores.

O conceito de “sustentabilidade” ainda é pouco compreendido por quem 
fala e por quem ouve. A sustentabilidade está diretamente relacionada a 
processos que podem ser mantidos e aprimorados ao longo do tempo, envol-
vendo aspectos sociais, ambientais e econômicos. O processo de comando 
insustentável se esgota, não é mantido e tende a morrer.19

No desenvolvimento contínuo da sociedade, sempre surgem novas demandas 
além da e iciência. Hoje, as empresas não devem ser apenas lucrativas, mas 
também econômica e inanceiramente viáveis. Precisa considerar cada vez mais a 
sustentabilidade e usar esses princípios como parte de sua estratégia de negócios.

Para isso, as empresas podem contar com os indicadores de sustentabili-
dade para obterem o diagnóstico das ações empresariais. Trata-se de ferramenta 
utilizada para auxiliar no monitoramento da operacionalização da sustentabi-
lidade dentro da empresa, sendo a sua principal função fornecer informações 
sobre o estado das diversas dimensões (ambientais, sociais, econômicas, de 
governança etc.) que compõem a sustentabilidade dentro da organização.20 Os 
indicadores de sustentabilidade foram introduzidos nas organizações empre-
sariais na década de 1990. O grande criador da proposta foi John Elkington, que 
publicou o artigo “Triple Bottom Line: O que é e como funciona?”.21

Ao assumir princípios, comportamentos e metas de sustentabilidade, as 
empresas tendem a adotar uma gestão mais consciente e deixar seus obje-
tivos mais claros. Conquista também um melhor ambiente de trabalho, cola-
boradores mais engajados, um relacionamento com fornecedores e clientes 
mais alinhado e uma imagem mais sólida perante a comunidade. Tudo isso 
contribui para sua operação e crescimento sustentáveis, reduzindo o risco 
habitualmente maior de morte para novos negócios, por exemplo.

Sob o prisma da administração pública em matéria ambiental, à primeira 
vista, tudo parece indicar que, de acordo com o julgamento da gestão pública 
ambiental, o órgão licenciador pode exigir que a licenciada implemente um 
plano legal e efetivo.22 O meio ambiente, com base nos padrões de gestão e 
governança ESG, deve estar associado ao impacto social e ambiental de qual-
quer projeto, obra ou atividade econômica sujeita a licenças ambientais.

19 AOUADI, A.; MARSAT, S. Do ESG controversies matter for irm value? Evidence from 
international data. Journal of Business Ethics, v. 151, p. 1027-1047, 2018.

20  AHLKLO, Y.; LIND, C. E, S or G? A study of ESG score and inancial performance. 
Master of Science Thesis. KTH Skolan for Industriell Teknik Och Management, 2019.

21 OLIVEIRA, Lucas Rebello de et al. Sustentabilidade: da evolução dos conceitos à 
implementação como estratégia nas organizações. Produção, Rio de Janeiro, v. 22, 
nº 1, p. 70-82, jan./fev. 2012.

22 PEIXOTO, Bruno Teixeira. Compliance ESG no licenciamento ambiental. Revista Jota, 
Rio de Janeiro, 13 maio 2021. Governança.
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No entanto, em nível federal, em princípio, não existem leis ou regula-
mentos que tratem especi icamente desse requisito. Considerando a necessi-
dade de maturidade regulatória da matéria, e considerando o que vem sendo 
con irmado no âmbito da licitação, é possível que se traga, no futuro, para o 
âmbito normativo, o compliance e padrões ESG.

Isso porque, no âmbito de atividades econômicas que sejam efetivas ou 
potencialmente poluidoras ou que possam causar degradação ambiental de 
qualquer forma, principalmente quando existe EIA / RIMA,23 é necessário imple-
mentar um programa de compliance efetivo pautado nos critérios e padrões 
ESG, essencial não apenas para prevenir danos, mas também para monitorar e 
controlar trabalhos, atividades e/ou empreendimentos licenciados.24

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O compliance ambiental e os critérios ESG são temas muito caros à socie-
dade, justamente por afetarem diretamente nossa vida enquanto sociedade 
e o desenvolvimento socioeconômico e ambiental.

No primeiro tópico, apresentamos a conceituação de Compliance, identi-
icando que se trata de um termo decorrente do verbo em inglês “to comply”, 

que signi ica cumprir, executar, obedecer, observar, satisfazer o que lhe foi 
imposto. O termo surgiu a partir da década de 1970 e era empregado, espe-
cialmente, por instituições inanceiras. Em 2002, com os escândalos de Wall 
Street, que relegaram diversos investidores à “falência”, as instituições inan-
ceiras passaram a adotar medidas de regulamentação cada vez mais consis-
tentes, de forma a gerir os riscos econômicos.

A partir desse cenário, passamos a olhar com mais atenção aos demais 
critérios que in luenciavam o sistema inanceiro. O tópico 2 trata do compliance 
ambiental, na ocasião em que as empresas passaram a adotar um novo posi-
cionamento quanto às políticas e aos processos internos de gestão de riscos, 
atentando-se também para questões ambientais e sua in luência nos investi-
mentos advindos de instituições inanceiras.

Por im, no último tópico abordamos a relação entre o compliance 
ambiental e os critérios ESG. Esses últimos são padrões utilizados por inves-
tidores para decidir onde aplicar seus recursos inanceiros e incentivar as 
empresas a adotarem medidas sustentáveis sob a ótica ambiental, social e de 
governança. Concluiu-se que os dois institutos (ESG e Compliance Ambiental) 
são complementares e devem ter regulamentação, especialmente no Brasil, 
para que seja possível alcançar as metas de desenvolvimento sustentável, sem 
se olvidar do lucro inerente às atividades empresariais.

23 Exigidos para empreendimentos de signi icativo impacto ambiental, na forma do 
art. 225, parágrafo 1º, inciso IV, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 (BRASIL, 1988; SION, 2021).

24 NIEBUHR, Pedro. Processo Administrativo Ambiental. 3. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2021
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